
PREFEITURA DO MUNIC[PIO DE AMÉRiCa BRASILlENSE 

LEI N" 021/2009 

De I O de j unho de 2009 

Projeto de Lci n° 02312009 
Autoria: Vereildores FRANC1SCO NEVES JUNIOR e EDNA DE CACIA DO 

NASCIMENTO DOS ANJOS 

Dispõe sobre tl criaç50 do dia municipal 
do verde e dá outrêlS providências. 

VALDEMIRO BRITO GOUVÊA, Prefeito cio Município 
de Américo Brasiliense, Estado de São Paulo, de acordo com o que aprovou a 
Câmara Municipal, em sessão Ordin~íria realizada no dia 18 de maio do corrente 
ano, sanciona c promulga a seguinte Lei: 

Art. 1" - rica instituído o Dia Municipal do Verde no 
Município de Américo Brasiliense a ser comemorado no dia 19 de abril de cada 
ano. 

Art. r - No dia de que trata esta Lei, o Município de 
Américo Brasi I iense deverá intensi licar a C(jmpanha de Renores{amento e 
Proteçào á Árvore, real izando debates e palestras sobre o lema nas escolas e 
demais pontos de aglomeração de pessoas, buscando esclarecer à população 
sobre a importância do verde. 

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de SUil publicação. 
Art. 4° - Revogam-se as disposições em contr<lrio. 

Palacete "Benedicto Nicolau de Marino", aos 10 dias 
junho de 2009(dois mil e nove). 

Cc~~C~ 
VALDEMIRO BlUH)~ 

Prefeito Municipal 

Publicada no Departamento competente da PreCeitura Municipal. 

_ tlTAAt 
SEBASTIAO DONIZETE RORA TO 

Diretor de Gabinete 

Rcgistmda às ns. 043 do Livro competente n° 29 (vinte e nove). 

do mês 


